
D 

  

CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 
Casa Vereador Plínio Amorim. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
  

  

RESOLUÇÃO Nº 104/2021 — 02/03/2021. 

Ementa: Institui o Prêmio Advocacia 

Cidadã” e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA: 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu em conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica instituído o Prêmio "Advocacia Cidadã", que será entregue 

anualmente em sessão solene a ser especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo Único. A entrega do referido prêmio fará parte, como evento de caráter 

institucional, do calendário oficial de eventos da Câmara Municipal. 

Art. 2º - O prêmio será destinado aos casos pro bono que tenham contribuído para 
o desenvolvimento social do município ou que tenham garantido direitos essenciais 

para nossos cidadãos, e que tenham sido concluídos durante o ano anterior à 
premiação. 

Parágrafo único. Será premiada a melhor iniciativa em cada uma das seguintes 
categorias: 

I Escritório de advocacia; 

H. Advogado autônomo; 
HI. Estudante de Direito; 

IV. Instituição acadêmica. 

Art. 3º - A concessão do Prêmio será deliberada por comissão composta pelos 
seguintes membros: 

I - 1 (um) membro indicado pela subseção da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB); 
H - 1 (um) membro indicado pelo Poder Legislativo Municipal; 

   

   
    

  

Art. 4º - Ao premiado será entregue diploma como sinal de reconhecimento do 
Legislativo ao traba lizado, além da ampla divulgação do(a) homenageado(a) 
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Art. 5º - A Mesa Diretora expedirá as normas necessárias à regulamentação da 
presente Resolução. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º - Esta Resolução entra em,vigor na data de sua publicação.     
cas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 
CASA VEREADOR PLÍNIO AMORIM 

PERNAMBUCO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2021 — 12/02/2021 

Autor: Vereador Capitão Alencar 

Ementa: "Institui o Prêmio “Advocacia 

Cidadã” e dá outras providências”, 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprova e o Senhor 

Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica instituído o Prêmio "Advocacia Cidadã", que será entregue anualmente em 
sessão solene a ser especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo Unico. A entrega do referido prêmio fará parte, como evento de caráter 
institucional, do calendário oficial de eventos da Câmara Municipal. 

Art. 2º - O prêmio será destinado aos casos pro bono que tenham contribuído para o 

desenvolvimento social do município ou que tenham garantido direitos essenciais para nossos 
cidadãos, e que tenham sido concluídos durante o ano anterior à premiação. 

Parágrafo único. Será premiada a melhor iniciativa em cada uma das seguintes categorias: 
IL Escritório de advocacia; 

IX. Advogado autônomo; 

HI. Estudante de Direito; 

IV. Instituição acadêmica. 

Art. 3º - A concessão do Prêmio será deliberada por comissão composta pelos seguintes 
membros: 

I- 1 (um) membro indicado pela subseção da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 
H - 1 (um) membro indicado pelo Poder Legislativo Municipal; 
HI - 1 (um) membro indicado pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 4º - Ao premiado será entregue diploma como sinal de reconhecimento do Legislativo ao 
trabalho realizado, além da ampla divulgação do(a) homenageado(a) pelos meios disponíveis. 

Art. 5º - A Mesa Diretora expedirá as normas necessárias à regulamentação da presente 

Resolução. 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
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Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O papel do advogado é indispensável para o funcionamento da justiça e regular 

harmonia da sociedade, garantindo a defesa daqueles que têm o seu direito ameaçado ou 

violado. Todavia, cumpre assinalar que, para desempenhar sua função, o causídico deve 

preencher as exigências legais, além de se portar de modo ético em sua relação profissional. 

Uma manifestação ética é a advocacia pro bono, cuja essência é o voluntariado. A 

prática dessa atividade é tradição nos Estados Unidos, que recomendam que cada profissional 

dedique um número mínimo de horas à referida atividade. No Brasil, o instituto pro bono 

ainda sofre de carência legal, porém, a sua prática deve ser incorporada à realidade brasileira, 

de modo subsidiário, na promoção do acesso à Justiça. 

Para estudantes de Direito, a atividade pro bono melhora as habilidades, constrói 

relacionamentos com profissionais, otimiza o currículo, torna o ensino mais interessante e 

significativo, efetiva habilidades de confiança e aumenta a realização pessoal. Já a atividade 

pro bono para a escola, atrai melhores estudantes, reforça laços, demonstra compromisso com 

a comunidade, aumenta oportunidades para a pesquisa dos docentes, além de fortalecer 

relacionamentos com ex-alunos. 

A prática da advocacia pro bono surge como uma alternativa coerente e necessária ao 

desenvolvimento social do país, incentivando o exercício de uma postura mais responsável e 

mais ética frente às desigualdades sociais, viabilizando, assim, o interesse coletivo. Desse 

modo, o uso do pro bono é um instrumento incentivador de ampliação ao acesso à justiça, cuja 

essência está amparada sob o prisma da prestação de um serviço solidário a grupos 

economicamente frágeis. 

Sendo assim, o Prêmio Advocacia Cidadã visa reconhecer as melhores práticas dentro do meio 

jurídico, incentivando estudantes, advogados, escritórios de advocacia e entidades jurídicas a 

fortalecer essa tão preciosa e importante atividade que é o pro bono para a melhoria da 

sociedade como um todo e para valorização do espírito coletivo e de ajuda ao próximo. 

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas na aprovação da presente Resolução . 

sões, 12 Ma Sala das 

   
  

Esdiaoa . E, o 

Praça Santos Dumont, S/N - Centro, Tel: (087) 3861-5838 - ZAP: (087) 996347635, Petrolina-PE/CEP 56304-200 
E-mail: vercador.capitaoalencar(G) gmail. com.br — ten joscalencar&) gmail.com



PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 003/2021 — PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: INSTITUI O PRÊMIO “ADVOCACIA CIDADÃ? E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
AUTOR: JOSÉ JOSINALDO DE ALENCAR LIMA 
RELATOR: RUY WANDERLEY G. DE SÁ 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de resolução do Poder Legislativo, o qual institui o prêmio 
“Advocacia Cidadã” e dá outras providências, é constitucional e legal na forma da 
Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à espécie, bem como está de acordo 
com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas. 

If - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 
tramitação regular da matéria. 

HI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 
da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2021. 
q 

VER, WENDE K DE MENEZES BATISTA — PRESIDENTE 

   VER. RUY WAN by GONÇALVES DE SÁ - RELATOR 

VER. ZE S DA SILVA - SECRETÁRIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 
Casa Vereador Plínio Amorim 

Praça Santos Dumont, st - Centro - Petrolina-PE CEP 56.304.200 
Tel: (087) 3862-9270 Fax: (087) 3861-4260 — Internet: http:/petrolina.pe.leg.br/ 

Ref.: Projeto de Resolução nº 003/2021, de 12 de fevereiro de 2021 (Autor: Vereador 

Capitão Alencar). 

Interessada: Chefe do Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal 
de Petrolina-PE. 

Parecer Jurídico nº. 12/2021-AJ. 

EMENTA: Projeto de Resolução nº 003/2021 que dispõe sobre a 

criação do prêmio “Advocacia Cidadã” no âmbito do Município de 

Petrolina-PB. Matéria político-administrativa. Matéria de objeto de 

resolução. Art. 115, $ 1º, inciso VII do Regimento Interno. Projeto 

de Resolução que disciplina honraria. Possibilidade. A concessão da 

honraria deve se dá por Decreto Legislativo. Art. 115, $ 3º, inciso II 

do Regimento Interno. 

I- DOS FATOS 

Cuida-se de consulta formulada pela Chefe do 

Departamento de Processo Legislativo no sentido de examinar o aspecto jurídico da 

tramitação de Projeto de Resolução nº 003/2021, de 12 de fevereiro de 2021 de 

autoria do Vereador Capitão Alencar que, em síntese, dispõe sobre a criação do 

prêmio “Advocacia Cidadã” no âmbito do Município de Petrolina-PE. 

Em mãos o citado Projeto de Resolução, passo a analisá-lo à 

luz do nosso ordenamento jurídico. 

add can com 
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Assessor Jurídico



H-DA FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente é importante esclarecer que este órgão 

consultivo, nos procedimentos e pareceres que lhe são solicitados regimentalmente, 

ampara sua opinião e entendimento na literatura técnico-jurídica e na legislação 

vigente, sem olvidar, por importante, de consagrados pronunciamentos 

jurisprudenciais exarados pelos Tribunais pátrios. 

Por fim, insta dizer que a opinião jurídica exarada neste 

parecer NÃO tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou   

não pelos membros desta Casa. 

1. Matéria poliítico-administrativa como a criação de honrarias e prêmios a 

serem concedidos pelo Poder Legislativo. 

O Projeto de Resolução nº. 003/2021 ao dispor sobre a 

criação do prêmio “Advocacia Cidadã” no âmbito do Município de Petrolina-PE trata 

de matéria político-administrativa de competência do Poder Legislativo. 

Com efeito, a criação de honrarias a serem concedidas pelo 

Poder Legislativo é matéria de sua competência, devendo ser de iniciativa parlamentar. 

Considerando isto, dispõe o art. 115, caput do Regimento Interno que “toda matéria 

administrativa ou político-administrativa de competência da Câmara, sujeita à 

deliberação do Plenário, será objeto de Resolução ou de Decreto Legislativo”. 

Assim, é preciso esclarecer que o objeto do presente 

projeto é a criação de prêmio que será concedido pelo Poder Legislativo dentro de 

sua competência. Ademais, em cotejo com art. 115, $ 1º, inciso VII do Regimento 

Interno “constitui-se matéria de Projeto de Resolução atos que não dependem 

da sanção do Prefeito”. Portanto, entende essa Assessoria Jurídica que a matéria 

objeto do projeto pode se dá por meio de Resolução, pois trata-se da criação de um 

prêmio e não a sua concessão ao premiado. 

Dito isto, é importante salientar, conforme art. 5º do 

presente projeto dispõe, haverá regulamentação desta resolução por ato da Mesa 

ssa Ea 
DaniehEsdras FonttgkFarias 
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Agsessor Jurídico 

É



d
i
 

Diretora. Com efeito, é de se destacar que a concessão do prêmio ora criado deverá 
se dá por meio de Decreto Legislativo, consoante determina o art. 115, $ 3º, inciso HI 

do Regimento Interno: 

S 3º - Constitui matéria de Projeto de Decreto 1 egislativo: 

III — concessão de títulos de cidadão, medalha om qualquer honraria. 

Assim, s.mj., esta Assessoria Jurídica entende que o Projeto 

de Resolução nº. 003/2021 é de competência parlamentar e se enquadra nos ditames 
regimentais e legais pertinentes à matéria. 

HI - DAS CONCLUSÕES 

Expendidas tais considerações, sobretudo amparado pelas 

justificativas regimentais supra colacionadas, esta Assessoria Jurídica entende que a 
matéria do Projeto de Resolução em anúálise, é de iniciativa parlamentar e se enquadra 
nas normas pertinentes à matéria. 

S.m.j., este é o parecer que submeto à criteriosa apreciação 

de Vossa Senhoria e de Suas Excelências, os vereadores. 

Petrolina/PE, 26 de fevereiro de 2021. 

  

Assessor Jurídico 
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